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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n’ 10840.722725/2011-85

Recurso n° Voluntario

Eesolu¢ion®  2802-000.148 — 2* Turma Especial

Data 15 de maio de 2013

Assunto IRPF - Sobrestar julgamento -Rendimentos Recebidos Acumuladamente

Recorrente NAUM PERON
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade, sobrestar o julgamento
nos termos do §1° do art. 62-A do Regimento Interno do CARF c/c Portaria CARF n° 01/2012.

(Assinado digitalmente)
Jorge Claudio Duarte Cardoso — Presidente e Relator.
EDITADO EM: 16/05/2013

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Jaci de Assis Junior,
Julianna Bandeira Toscano, Dayse Fernandes Leite, Carlos André Ribas de Mello, German
Alejandro San Martin Fernandez e Jorge Claudio Duarte Cardoso (Presidente).

Conselheiro Jorge Claudio Duarte Cardoso, Relator

Trata-se de langamento de Imposto de Renda de Pessoa Fisica do exercicio
2008, ano-calendario 2007, decorrente da apuracao de omissdo de rendimentos tributaveis
recebidos acumuladamente em virtude de processos trabalhista, no valor de R$106.877,20, ja
deduzidos os honorarios advocaticios pagos pelo contribuinte.

Em resumo, o contribuinte impugnou o langamento, alegando que se tratava de
beneficios previdenciarios recebidos acumuladamente, sendo aplicavel a tributagdo da forma
preconizada no RESP 1.118.429-SP, de reprodu¢do obrigatoria no CARF, o que implica
reconhecer que os rendimentos estariam isentos por situarem-se na primeira faixa da tabela
progressiva das épocas proprias de cada beneficio mensal, alegou também a ndo incidéncia
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 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Jaci de Assis Júnior, Julianna Bandeira Toscano, Dayse Fernandes Leite, Carlos André Ribas de Mello, German Alejandro San Martín Fernández e Jorge Cláudio Duarte Cardoso (Presidente).
 
 Conselheiro Jorge Claudio Duarte Cardoso, Relator
 
 Trata-se de lançamento de Imposto de Renda de Pessoa Física do exercício 2008, ano-calendário 2007, decorrente da apuração de omissão de rendimentos tributáveis recebidos acumuladamente em virtude de processos trabalhista, no valor de R$106.877,20, já deduzidos os honorários advocatícios pagos pelo contribuinte.
 Em resumo, o contribuinte impugnou o lançamento, alegando que se tratava de benefícios previdenciários recebidos acumuladamente, sendo aplicável a tributação da forma preconizada no RESP 1.118.429-SP, de reprodução obrigatória no CARF, o que implica reconhecer que os rendimentos estariam isentos por situarem-se na primeira faixa da tabela progressiva das épocas próprias de cada benefício mensal, alegou também a não incidência sobre parcela de juros de mora e não aplicação da multa de ofício, bem como o direito de deduzir o Imposto Retido na Fonte.
 A impugnação foi deferida somente na parte em que foi admitida a compensação do IRRF de $ 4.340,92, cuja retenção foi comprovada às fls. 47, nos demais pontos foi indeferida tendo como fundamento, em síntese: 
 suspensão da eficácia do Ato Declaratório PGFB nº 1/2009 pelo Parecer PGFN/CRJ nº 2.331/2010, de adoção obrigatória pelas DRJ, cujo procedimento não está submetido ao Regimento Interno do CARF; 
 aplicação cogente do art. 12 da Lei 7.713/1988; a inaplicação de legislação superveniente por ausente qualquer hipótese prevista no art. 106 do CTN; 
 tributação dos juros de mora conforme §3º do art. 43 do CTN, inciso XIV do art. 55 do RIR1999 e §4º do art. 3º da Lei 7.713/1988; 
 vedação ao julgador administrativo de apreciar alegações de inconstitucionalidade de lei;
 previsão expressa da multa de ofício e inexistência de hipótese prevista no art. 112 do CTN; e
 previsão expressa no art. 161 do CTN e no art. 61 da Lei 9.430/1996 para exigência dos juros de mora.
 Ciente da decisão de primeira instância em 25/01/2012, o recorrente apresentou recurso voluntário em 23/12/2012, no qual apresenta os seguintes argumentos:
 os rendimentos referem-se a benefícios pagos pelo INSS em atraso, uma renda mensal de R$419,00, relativo aos meses de maio de 1995 a outubro de 2003, sobre os quais incidiram juros de mora de 0,5% ao mês;
 o valor total apurado na liquidação da sentença foi de R$132.369,08, constituído de benefício previdenciário (R$62.167,23 ), atualização monetária (R$46.008,98), juros de mora (R$12.159,32) e Honorários de sucumbência (R$12.033,55).
 Se recebidos na época própria, os rendimentos estariam na faixa de isenção do imposto;
 a tributação deve se dar na forma do entendimento consolidado no STJ (RESP 1.118.429/SP), julgado na sistemática do art. 543-C do CPC e de reprodução obrigatória no CARF por força do art. 61-A (sic) do Regimento Interno desse Conselho, bem como dessa forma seria respeitado o Ato Declaratório PGFN nº 1/2009, a Lei 12.350/2010 e a Instrução Normativa RFB nº 1127/2011; 
 a retenção do imposto na fonte, prevista no art. 27 da Lei 10.833/2003 viola os princípios constitucionais da isonomia e da capacidade contributiva;
 não incidência do imposto de renda sobre a parcela dos juros de mora (R$24.487,73), sendo R$12.159,32 da liquidação da sentença mais R$12.328,41 dos juros sobre o depósito judicial, tal como entendimento do STJ contido no RESP 1.227.133/RS que julgado na sistemática do art. 543-C do CPC é de reprodução obrigatória pelo CARF, como já se pronunciou o STF (AI 482398/SP).
 é ilegal do §3º do art. 43 do RIR1999, que tem como matriz legal o art. 16 da Lei 4.506/1964 e deve ser interpretado à luz do art. 43 do CTN, pois os juros de mora constituem uma indenização pelas perdas sofridas, notadamente com a edição do Código Civil de 2002 (art. 404);
 os descontos previdenciários e fiscais devem ser efetivados da forma menos onerosa para o trabalhador (Provimentos nº 03/84 e 02/93 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho); e
 não aplicação da multa de ofício porque não agiu de má-fé, não recebeu qualquer informe da fonte pagadora indicando a forma de tributação dos rendimentos recebidos acumuladamente, justificando-se a aplicação do art. 112 do CTN.
 Requer prioridade na tramitação do processo com base na Lei 9.784/1999 (art. 69-A) e no Estatuto do Idoso.
 Relatado, passa-se a deliberar.
 Da análise da fundamentação adotada no lançamento e no acórdão de primeira instância verifica-se discussão acerca da tributação de rendimentos recebidos acumuladamente no ano-calendário 2007.
 A documentação de fls. 40 em diante comprova que os rendimentos referem-se a benefícios mensais do período de maio de 1995 a outubro de 2003 pagos pelo INSS em atraso.
 Considerando que o Supremo Tribunal Federal admitiu a existência de repercussão geral quanto a essa matéria, e que o mérito será julgado nos Recursos Extraordinários nº 614232 e 614406, ainda pendentes de julgamento e com expressa decisão do e. STF de sobrestar os demais julgamento, é o caso de sobrestar o presente julgamento, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 62-A do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 256/2009, com a redação dada pela Portaria MF nº 586/2010 c/c Portaria CARF nº 01/2012.
 Vejamos:
 RE 614406 AgR-QO-RG / RS - RIO GRANDE DO SULREPERCUSSÃO GERAL NA QUESTÃO DE ORDEM NO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO
 Relator(a): Min. ELLEN GRACIE Julgamento: 20/10/2010 
 Ementa TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VALORES RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. ART. 12 DA LEI 7.713/88. ANTERIOR NEGATIVA DE REPERCUSSÃO. MODIFICAÇÃO DA POSIÇÃO EM FACE DA SUPERVENIENTE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI FEDERAL POR TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. 1. A questão relativa ao modo de cálculo do imposto de renda sobre pagamentos acumulados - se por regime de caixa ou de competência - vinha sendo considerada por esta Corte como matéria infraconstitucional, tendo sido negada a sua repercussão geral. 2. A interposição do recurso extraordinário com fundamento no art. 102, III, b, da Constituição Federal, em razão do reconhecimento da inconstitucionalidade parcial do art. 12 da Lei 7.713/88 por Tribunal Regional Federal, constitui circunstância nova suficiente para justificar, agora, seu caráter constitucional e o reconhecimento da repercussão geral da matéria. 3. Reconhecida a relevância jurídica da questão, tendo em conta os princípios constitucionais tributários da isonomia e da uniformidade geográfica. 4. Questão de ordem acolhida para: a) tornar sem efeito a decisão monocrática da relatora que negava seguimento ao recurso extraordinário com suporte no entendimento anterior desta Corte; b) reconhecer a repercussão geral da questão constitucional; e c) determinar o sobrestamento, na origem, dos recursos extraordinários sobre a matéria, bem como dos respectivos agravos de instrumento, nos termos do art. 543-B, § 1º, do CPC. (grifos acrescidos).
 Diante do exposto, suscito o sobrestamento do julgamento até julgamento da matéria pelo Supremo Tribunal Federal.
    (Assinado digitalmente)
 Jorge Claudio Duarte Cardoso
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sobre parcela de juros de mora e ndo aplicagdo da multa de oficio, bem como o direito de
deduzir o Imposto Retido na Fonte.

A impugna¢do foi deferida somente na parte em que foi admitida a
compensagdo do IRRF de $ 4.340,92, cuja retencdo foi comprovada as fls. 47, nos demais
pontos foi indeferida tendo como fundamento, em sintese:

a) suspensdo da eficacia do Ato Declaratéorio PGFB n°® 1/2009
pelo Parecer PGFN/CRIJ n° 2.331/2010, de adocdo obrigatoria
pelas DRJ, cujo procedimento ndo estd submetido ao
Regimento Interno do CARF;

b) aplicacdo cogente do art. 12 da Lei 7.713/1988; a inaplicacao
de legislacdo superveniente por ausente qualquer hipotese
prevista no art. 106 do CTN;

c) tributagcdo dos juros de mora conforme §3° do art. 43 do CTN,
inciso XIV do art. 55 do RIR1999 e §4° do art. 3° da Lei
7.713/1988;

d) vedacao ao julgador administrativo de apreciar alegagdes de

inconstitucionalidade de lei;

e) previsdo expressa da multa de oficio e inexisténcia de hipdtese
previstano art. 112 do CTN; e

f) previsdo expressa no art. 161 do CTN e no art. 61 da Lei
9.430/1996 para exigéncia dos juros de mora.

Ciente da decisao de primeira instancia em 25/01/2012, o recorrente apresentou
recurso voluntario em 23/12/2012, no qual apresenta os seguintes argumentos:

1. os rendimentos referem-se a beneficios pagos pelo INSS em
atraso, uma renda mensal de R$419,00, relativo aos meses de
maio de 1995 a outubro de 2003, sobre os quais incidiram
juros de mora de 0,5% ao més;

2. o valor total apurado na liquidacdo da sentenga foi de
R$132.369,08, constituido de beneficio previdencidrio
(R$62.167,23 ), atualizagdo monetaria (R$46.008,98), juros de
mora (R$12.159,32) e Honorarios de sucumbéncia
(R$12.033,55).

3. Se recebidos na época propria, os rendimentos estariam na
faixa de isen¢do do imposto;

4. a tributacdo deve se dar na forma do entendimento
consolidado no STJ (RESP 1.118.429/SP), julgado na
sistematica do art. 543-C do CPC e de reproducao obrigatoria
no CARF por forca do art. 61-A (sic) do Regimento Interno
desse Conselho, bem como dessa forma seria respeitado o Ato
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Declaratorio PGFN n® 1/2009, a Lei 12.350/2010 ¢ a Instrugao
Normativa RFB n°® 1127/2011;

5. a retencdo do imposto na fonte, prevista no art. 27 da Lei
10.833/2003 viola os principios constitucionais da isonomia ¢
da capacidade contributiva;

6. nao incidéncia do imposto de renda sobre a parcela dos juros
de mora (R$24.487,73), sendo R$12.159,32 da liquidacdo da
sentenca mais R$12.328,41 dos juros sobre o depdsito judicial,
tal como entendimento do STJ contido no RESP 1.227.133/RS
que julgado na sistematica do art. 543-C do CPC ¢ de
reproducdo obrigatoria pelo CARF, como j& se pronunciou o
STF (AI 482398/SP).

7. ¢ ilegal do §3° do art. 43 do RIR1999, que tem como matriz
legal o art. 16 da Lei 4.506/1964 e deve ser interpretado a luz
do art. 43 do CTN, pois os juros de mora constituem uma

indenizagdo pelas perdas sofridas, notadamente com a edigao
do Codigo Civil de 2002 (art. 404);

8. os descontos previdencidrios e fiscais devem ser efetivados da
forma menos onerosa para o trabalhador (Provimentos n°
03/84 e 02/93 da Corregedoria Geral da Justiga do Trabalho);
e

9. nao aplicagdo da multa de oficio porque nao agiu de ma-fg,
ndo recebeu qualquer informe da fonte pagadora indicando a
forma de tributagdo dos rendimentos  recebidos
acumuladamente, justificando-se a aplicagdo do art. 112 do
CTN.

Requer prioridade na tramitagdao do processo com base na Lei 9.784/1999 (art.
69-A) e no Estatuto do Idoso.

Relatado, passa-se a deliberar.

Da anélise da fundamentagdo adotada no langcamento e no acérdao de primeira
instancia verifica-se discussao acerca da tributagao de rendimentos recebidos acumuladamente
no ano-calendario 2007.

A documentacgao de fls. 40 em diante comprova que os rendimentos referem-se a
beneficios mensais do periodo de maio de 1995 a outubro de 2003 pagos pelo INSS em atraso.

Considerando que o Supremo Tribunal Federal admitiu a existéncia de
repercussdo geral quanto a essa matéria, e que o mérito serda julgado nos Recursos
Extraordinarios n° 614232 e 614406, ainda pendentes de julgamento e com expressa decisdao do
e. STF de sobrestar os demais julgamento, ¢ o caso de sobrestar o presente julgamento, nos
termos dos §§ 1° e 2° do art. 62-A do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF
n° 256/2009, com a redagao dada pela Portaria MF n° 586/2010 c/c Portaria CARF n° 01/2012.
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Vejamos:

RE 614406 AgR-QO-RG / RS - RIO GRANDE DO
SULREPERCUSSAO GERAL NA QUESTAO DE ORDEM NO
4G.REG. NO RECURSO EXTRAORDINARIO

Relator(a): Min. ELLEN GRACIE Julgamento: 20/10/2010

Ementa TRIBUTARIO. REPERCUSSAO GERAL DE RECURSO
EXTRAORDINARIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VALORES
RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. ART. 12 DA LEI 7.713/88.
ANTERIOR NEGATIVA DE REPERCUSSAO. MODIFICACAO DA
POSICAO EM FACE DA SUPERVENIENTE DECLARACAO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI FEDERAL POR TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL. 1. A questdo relativa ao modo de calculo do
imposto de renda sobre pagamentos acumulados - se por regime de
caixa ou de competéncia - vinha sendo considerada por esta Corte
como matéria infraconstitucional, tendo sido negada a sua repercussdo
geral. 2. A interposi¢do do recurso extraordinario com fundamento no
art. 102, III, b, da Constituicdo Federal, em razdo do reconhecimento
da inconstitucionalidade parcial do art. 12 da Lei 7.713/88 por
Tribunal Regional Federal, constitui circunstancia nova suficiente para
Justificar, agora, seu caradter constitucional e o reconhecimento da
repercussdo geral da matéria. 3. Reconhecida a relevancia juridica da
questdo, tendo em conta os principios constitucionais tributdrios da
isonomia e da uniformidade geografica. 4. Questdo de ordem acolhida
para: a) tornar sem efeito a decisdo monocratica da relatora que
negava seguimento ao recurso extraordindrio com suporte no
entendimento anterior desta Corte; b) reconhecer a repercussdo geral
da questdo constitucional; e c) determinar o sobrestamento, na origem,
dos recursos extraordinarios sobre a matéria, bem como dos
respectivos agravos de instrumento, nos termos do art. 543-B, § 1°, do
CPC. (grifos acrescidos).

Diante do exposto, suscito o sobrestamento do julgamento até julgamento da
matéria pelo Supremo Tribunal Federal.

(Assinado digitalmente)

Jorge Claudio Duarte Cardoso



